[image: image1.jpg]


E[image: image2.jpg]



STADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Ver. CARMELO MADEIRA
Rua Bento Martins, 2619, CEP: 97501-520 – Uruguaiana/RS – Telefone: (55) 3412-5977
E-mail: carmelo@uruguaiana.rs.

 HYPERLINK "mailto:fulano@camarauruguaiana.rs.gov.br"
le

 HYPERLINK "mailto:fulano@camarauruguaiana.rs.gov.br"
g.br

PROJETO DE LEI Nº 105/2019.
Denomina-se Travessa Ari Antunes Madeira, localizada entre as Ruas Estilac Leal, Aleixo Worlod , Emilio Tauceda, e Padre Anchieta, ou da Quadra 328, Uruguaiana-RS.   

A Câmara Municipal de Uruguaiana, usando das atribuições que lhe confere, decreta: 
Art. 1º Fica denominada “ Ari Antunes Madeira, a Travessa entre a Estilac Leal, Aleixo Worlod, Emílio Tauceda, e Padre Anchieta em Uruguaiana, da Quadra 328, atualmente encontra-se sem nome.  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Gabinete do Vereador Carmelo Madeira, em 28 de outubro de 2019.

Ver. CARMELO MADEIRA
Bancada do PSDB 
AMR/GABCSBM
JUSTIFICATIVA
O Sr. Ari Antunes Madeira, natural de Uruguaiana, nasceu em 18.08.1925, e faleceu em 22.02.2016, onde tinha residência na Rua Padre Anchieta nº 1430, morou no Bairro Cabo Luiz Quevedo, durante toda a sua existência, era casado com Conceição Borges Madeira.
Ari foi funcionário da Viação Férrea, durante anos, na localidade da Barra do Quarai em Uruguaiana. Foi funcionário Publico do Mercado Publico Municipal.
Ari teve um Carro Vitoria que prestou durante muitos anos, grande solidariedade a sua comunidade do bairro, onde carregava pessoas doentes para o hospital, sem cobrar nada sempre sendo sendo solidário e prestativo.
Por fim sua trajetória de vida foi marcada pela sua solidariedade.
Diante do exposto, espero a aprovação dos demais pares, a fim de ver aprovado o presente projeto de Lei e, dessa forma homenagear e reconhecer o valor de um cidadão Uruguaianense, que prestou serviços a nossa comunidade.
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